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oUtras MatÉrias
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terMo de MoViMeNtaÇÃo de BeNs MÓVeis Nº 2020/93
data: 28.12.2020
origem: fundo de investimento de Segurança Publica
destino:corPo dE BoMBEiroS MiliTar do ESTado do Pará
descrição: HaTcH, 1.6,8V:4cil:101/104cV:5PS:
c/ar:d.H:GaS/alcool
rp: 65362 a 65371
carloS alBErTo TaBoSa da SilVa JUNior - diretor e ordenador de
despesa do fisp
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - coMaNdaNTE GEral do cBM
TErMo dE MoViMENTaÇÃo dE BENS MÓVEiS Nº 2021/2
data: 04.05.2021
origem: fundo de investimento de Segurança Publica
destino:corPo dE BoMBEiroS MiliTar do ESTado do Pará
Descrição: PICK-UP POL., 2.4,16,4CIL,190CV,DIES.,D.H,4X4,6+1,4P, 5PS,-
cEl
rp: 65381 a 65386
fáBio da lUZ dE PiNHo - diretor e ordenador de despesa do fisp
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - coMaNdaNTE GEral do cBM

Protocolo: 652993
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Portaria Nº 0439/2021-cGP/seaP 
Belém, 30 de abril de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5702/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no Memoran-
do nº 1498/2020-PEM 3, de 09/10/2020, envolvendo o preso GilBErTo 
aTaidE froTa JUNior;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou a instauração de Sindicância administrativa 
disciplinar em face da servidora riTa dE cáSSia caNTo da coSTa, obje-
tivando o suposto não encaminhamento do preso GilBErTo aTaÍdE froTa 
JUNior para a realização de exame de corpo de delito, em 28/09/2020;
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a instauração de Sin-
dicância administrativa disciplinar em face da servidora riTa dE cáSSia 
caNTo da coSTa, por infração, em tese, do art. 177, iV e Vi, c/c art. 189, 
do rJU.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à dire-
toria de Gestão de Pessoas para registro no assentamento funcional da 
servidora.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653155
Portaria Nº 0436/2021-cGP/seaP 
Belém, 30 de abril de 2021
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5623/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e funcional dos servidores WaNdErSoN SaNTaNa do carMo e 
fraNciSco dE PaUla doS SaNToS, acerca da suposta agressão ao preso 
WESlEY alVES da SilVa, ocorrida em 29/07/2020;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, emitiu relatório conclusivo recomendando a suspensão, 
pelo prazo de 26 (vinte e seis) dias, dos servidores WaNdErSoN SaNTaNa 
do carMo e fraNciSco dE PaUla doS SaNToS, em virtude da prática 
de inobservância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos e 
falta grave; com conversão da pena em multa;
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a aplicação da penali-
dade de SUSPENSÃo, pelo prazo de 26 (vinte e seis) dias, aos servidores 
WaNdErSoN SaNTaNa do carMo e fraNciSco dE PaUla doS SaNToS, 
por infração ao art. 177, Vi c/c art. 189 e art. 190, Vii, do rJU.
art. 2º - determinar a conversão da penalidade em multa, diante da ne-
cessidade de serviço, com base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo os servidores em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3º, do rJU.
art. 3º - após o trânsito em julgado, encaminhar cópia do relatório conclu-
sivo e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas e à comissão de Estágio 
Probatório para conhecimento e providências pertinentes.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653148

Portaria Nº 0440/2021-cGP/seaP 
Belém, 30 de abril de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5751/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade administrati-
va e funcional das servidoras aNa caTariNa BorGES MoKarZEl do aMa-
ral e ÉriKa BaKEr dE carValHo, acerca dos fatos narrados no ofício 
interno nº 12/2021-Gabinete da Secretaria, de 10/01/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela aBSolViÇÃo da servidora aNa caTariNa 
BorGES MoKarZEl do aMaral, vez que não restou comprovado nexo 
causal entre a conduta e o dano perpetrado, sendo recomendado ainda que 
a servidora seja reconduzida ao trabalho; Quanto à servidora ÉriKa BaKEr 
DE CARVALHO, a Comissão ratificou o despacho de fls. 67/68 quanto ao 
não indiciamento da mesma e a consequente aBSolViÇÃo da servidora;
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a aBSolViÇÃo da 
servidora aNa caTariNa BorGES MoKarZEl do aMaral, com esteio no 
art. 221, §1º, do rJU e quanto à servidora ÉriKa BaKEr dE carValHo, 
ratificar o despacho de fls. 69-69-v, no qual foi decidido pelo não indicia-
mento da mesma.
art. 2º - Encaminhar recomendação ao Gabinete da Secretaria de recon-
dução da servidora aNa caTariNa BorGES MoKarZEl do aMaral ao 
trabalho.
art. 3º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais das 
servidoras.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653151
Portaria Nº 0441/2021-cGP/seaP 
Belém, 30 de abril de 2021
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5718/2020-cGP/SEaP, objetivando investigar os fatos narrados no Termo 
de denúncia, datado de 09/11/2020, por preso custodiado no Presídio Es-
tadual Metropolitano i, ocorridos quando estava custodiado no Presídio 
Estadual Metropolitano iii;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou a instauração de Processo administrativo 
disciplinar em face dos servidores GENiErBErTH coElHo loPES e fEliPE 
MarTiNS daNTaS, objetivando apurar responsabilidade administrativa e/
ou funcional referente ao suposto excesso quando da utilização de instru-
mento de menor potencial ofensivo – iMPo em desfavor dos presos Mar-
cio JUNior MoUra coSTa E WESlEY BarBoSa doS SaNToS;
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a instauração de Pro-
cesso administrativo disciplinar em face dos servidores GENiErBErTH co-
ElHo loPES e fEliPE MarTiNS daNTaS, por infração, em tese, do art. 
177, Vi, art. 190, Vii c/c art. 189, do rJU.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à diretoria 
de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos ser-
vidores GENiErBErTH coElHo loPES e fEliPE MarTiNS daNTaS.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653158
Portaria Nº 451/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 5884/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia, recebida 
por meio do e-mail institucional em 13/04/20251, sobre suposta falta ao 
trabalho, sem justificativa, de servidora lotada no Centro de Recuperação 
agrícola “Sílvio Hall de Moura”.
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653131
Portaria Nº 450/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 5883/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão sofrida 
pela presa criSTiaNE dUarTE da SilVa, custodiada no centro de recu-
peração feminino de Santarém, ocorrido em 15/04/2021.


